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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E LAZER - SECEL

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE RATIFICAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0139/2022)

AVISO DE RATIFICACAO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0139/2022.

Reconheço a situação de dispensa de licitação no Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93, para aquisição de
imóvel com a Srª Diva Borges da Silva, brasileira, maior, viúva, professora, portadora da cédula de identidade n°
01621540-03 SSP/BA e CPF n° 906.046.015-49, residente e domiciliada na Rua Hernanes Oliveira n° 10, Bairro
Centro, CEP. 44.350-000, Governador Mangabeira – Bahia, doravante denominada VENDEDORA e o
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA – ESTADO DA BAHIA, com sede administrativa na Rua José
Martins, nº 201, Bairro: Centro, CEP: 44.350-000, Governador Mangabeira – Bahia, com o CNPJ sob nº
13.828.496/0001-38, objetivando a compra de terreno medindo 243m² (duzentos e quarenta e três metros
quadrados) devidamente cadastrado no INCRA sob o n° 321.025.000.540-3 e na Escritura Pública registrada no
Cartório de imóveis, Hipotecas e Títulos e Documentos sob n° AV-2-Mat.99, Página 99 do Livro 2°, datada de 20
de dezembro de 1993, divisando-se pela frente com a Rodovia Jonival Lucas pela direita, com a propriedade de
João Conceição e Antonio Conceição, pela esquerda com parte de Marlene da Silva, e pelo fundo, com
Herdeiros de José Teixeira na Localidade do Torto I, Zona Rural do Município de Governador Mangabeira para
ampliação de campo de futebol já existente em área pertencente ao Município, que teve como alicerce a Lei
Municipal de nº 726/2022, no valor global de R$ 18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais).

Governador Mangabeira – Bahia, 11 de novembro de 2022.

Marcelo Pedreira de Mendonça
Prefeito Municipal
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AVISO DE RATIFICAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0141/2022)

AVISO DE RATIFICACAO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0141/2022.

Reconheço a situação de dispensa de licitação no Art. 24, inciso II e 26, parágrafo único, inciso III, da Lei Federal
nº 8.666/93 com a redação determinada pela Lei Federal nº 8.883/94, para a contratação direta com a Srª
Jéssica dos Santos da Conceição, brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade nº 22.671.589-22
SSP/BA e CPF nº 102.139.285-58, residente e domiciliada na Rua José A. de Machado, nº 55, Bairro: Portão,
CEP: 44.350-000, Governador Mangabeira – Bahia, doravante denominada CONTRATADA e o MUNICÍPIO DE
GOVERNADOR MANGABEIRA – ESTADO DA BAHIA, com sede administrativa na Rua José Martins, nº 201,
Bairro: Centro, CEP: 44.350-000, com o CNPJ sob nº 13.828.496/0001-38, objetivando a contratação de
profissional que prestará serviços de coordenação, manutenção e acompanhamento na quadra poliesportiva do
bairro do Portão neste Município, no valor mensal de R$ 700,00 (setecentos reais) perfazendo o valor total de R$
8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais), pelo período de 12 (doze) meses.

Governador Mangabeira – Bahia, 16 de novembro de 2022.

Marcelo Pedreira de Mendonça
Prefeito Municipal

AVISO DE RATIFICAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0144/2022)

AVISO DE RATIFICACAO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0144/2022.

Reconheço a situação de dispensa de licitação no Art. 24, inciso II e 26, parágrafo único, inciso III, da Lei Federal
nº 8.666/93 com a redação determinada pela Lei Federal nº 8.883/94, para a contratação direta com a Sr
MATHEUS SANTANA DA CONCEIÇÃO, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade nº 20.356.885-07
SSP/BA e CPF nº 078.370.305-83, residente e domiciliado no Povoado de Quixabeira, s/nº, Zona Rural, CEP:
44.350-000, Governador Mangabeira – Bahia, doravante denominada CONTRATADA e o MUNICÍPIO DE
GOVERNADOR MANGABEIRA – ESTADO DA BAHIA, com sede administrativa na Rua José Martins, nº 201,
Bairro: Centro, CEP: 44.350-000, com o CNPJ sob nº 13.828.496/0001-38, objetivando a contratação de
profissional que prestará serviços de coordenador e instrutor responsável pela escolinha de futebol, núcleo de
Quixabeira, Zona Rural do Município de Governador Mangabeira – Bahia, no valor mensal de R$ 300,00
(trezentos reais) perfazendo o valor total de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), pelo período de 12 (doze)
meses.

Governador Mangabeira – Bahia, 24 de novembro de 2022.

Marcelo Pedreira de Mendonça
Prefeito Municipal
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EXTRATO (CONTRATO Nº 0299/2022)

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO N° 0299/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0139/2022

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Governador Mangabeira – Bahia – Marcelo Pedreira de Mendonça
(Prefeito Municipal). CONTRATADO (A): Diva Borges da Silva, brasileira, maior, viúva, professora, portadora da
cédula de identidade n° 01621540-03 SSP/BA e CPF n° 906.046.015-49, residente e domiciliada na Rua
Hernanes Oliveira n° 10, Bairro Centro, CEP. 44.350-000, Governador Mangabeira – Bahia. OBJETO: aquisição
de terreno medindo 243m² (duzentos e quarenta e três metros quadrados) na Localidade do Torto I, Zona Rural
do Município de Governador Mangabeira para ampliação de campo de futebol já existente em área pertencente
ao Município. VALOR: R$ 18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais). PERIODO: 11/11/2022 À 11/05/2023.

Marcelo Pedreira de Mendonça
Prefeito Municipal

EXTRATO (CONTRATO Nº 0300/2022)

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO N° 0300/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0140/2022

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Governador Mangabeira – Bahia – Marcelo Pedreira de Mendonça
(Prefeito Municipal). CONTRATADO (A): José Carlos dos Santos Conceição, brasileiro, maior, agricultor, casado,
portador da cédula de identidade n° 02662145-25 SSP/BA e CPF n° 487.976.855-34, residente e domiciliado na
Rua Malaquias C. Ferreira n° 99, Bairro Centro, CEP. 44.350-000, Governador Mangabeira – Bahia. OBJETO:
Aquisição de terreno com medida de 1.200 m² (mil e duzentos metros quadrados) de áreas de terras,
desmembrada do imóvel denominado Sitio Bruco, devidamente cadastrado na Escritura Pública registrada no
Cartório do Registro de Imóveis de São Félix, sob n° 16.602, Página 178 do Livro n° 3-O, datada de 17 de
outubro de 1963, para implantação de campo de futebol na localidade do Gravatá de Cima, Zona Rural do
Município de Governador Mangabeira – Bahia. VALOR: R$ 59.360,00 (cinquenta e nove mil, trezentos e sessenta
reais). PERIODO: 11/11/2022 À 11/06/2023.

Marcelo Pedreira de Mendonça
Prefeito Municipal
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EXTRATO (CONTRATO Nº 0301/2022)

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO N° 0301/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0141/2022

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Governador Mangabeira – Bahia – Marcelo Pedreira de Mendonça
(Prefeito Municipal). CONTRATADO (A): Jéssica dos Santos da Conceição, brasileira, solteira, portadora da
cédula de identidade nº 22.671.589-22 SSP/BA e CPF nº 102.139.285-58, residente e domiciliada na Rua José
A. de Machado, nº 55, Bairro: Portão, CEP: 44.350-000, Governador Mangabeira – Bahia. OBJETO: contratação
de profissional que prestará serviços de coordenação, manutenção e acompanhamento na quadra poliesportiva
do Bairro do Portão, neste Município. VALOR: R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais), sendo valor mensal de
R$ 700,00 (setecentos reais). PERIODO: 16/11/2022 À 16/11/2023.

Marcelo Pedreira de Mendonça
Prefeito Municipal

EXTRATO (CONTRATO Nº 0302/2022)

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO N° 0302/2022
PREGÃO ELETRONICO n° 073/2022

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Governador Mangabeira – Bahia – Marcelo Pedreira de Mendonça
(Prefeito Municipal). CONTRATADO (A): J F MASCARENHAS & CIA LTDA – GREEN VILLE FESTAS E
EVENTOS – CNPJ: 22.239.761/0001-33. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de
locação de estrutura para eventos, gerador, palco, toldos, telas em Led, camarins e outros, para realização dos
diversos festejos/eventos no município de Governador Mangabeira – BA. VALOR: R$ 1.142.300,00 (um milhão e
cento e quarenta e dois mil e trezentos reais). PERIODO: 16/11/2022 à 16/11/2023.
Marcelo Pedreira de Mendonça
Prefeito Municipal
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EXTRATO (CONTRATO Nº 0306/2022)

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO N° 0306/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0144/2022

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Governador Mangabeira – Bahia – Marcelo Pedreira de Mendonça
(Prefeito Municipal). CONTRATADO (A): MATHEUS SANTANA DA CONCEIÇÃO, brasileiro, solteiro, portador da
cédula de identidade nº 20.356.885-07 SSP/BA e CPF nº 078.370.305-83, residente e domiciliado no Povoado de
Quixabeira, s/nº, Zona Rural, CEP: 44.350-000, Governador Mangabeira – Bahia. OBJETO: Contratação de
profissional que prestará serviços de coordenador e instrutor responsável pela escolinha de futebol, núcleo de
Quixabeira, Zona Rural do Município de Governador Mangabeira – Bahia. VALOR: R$ 3.600,00 (três mil e
seiscentos reais), sendo valor mensal de R$ 300,00 (trezentos reais). PERIODO: 24/11/2022 À 24/11/2023.

Marcelo Pedreira de Mendonça
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0140/2022)

AVISO DE RATIFICACAO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0140/2022.

Reconheço a situação de dispensa de licitação no Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93, para aquisição de
imóvel com o Sr José Carlos dos Santos Conceição, brasileiro, maior, agricultor, casado, portador da cédula de
identidade nº 02662145-25 SSP/BA e CPF nº 487.976.855-34, residente e domiciliado na Rua Malaquias C.
Ferreira, nº 99, Bairro: Centro, CEP: 44.350-000, Governador Mangabeira – Bahia, doravante denominado
VENDEDOR e o MUNICÍPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA – ESTADO DA BAHIA, com sede administrativa
na Rua José Martins, nº 201, Bairro: Centro, CEP: 44.350-000, Governador Mangabeira – Bahia, com o CNPJ
sob nº 13.828.496/0001-38, objetivando a compra de terreno com medida de 1.200 m² (mil e duzentos metros
quadrados) de áreas de terras, desmembrada do imóvel denominado Sitio Bruco, devidamente cadastrado na
Escritura Pública registrada no Cartório do Registro de Imóveis de São Félix, sob nº 16.602, Página 178 do Livro
nº 3-O, datada de 17 de outubro de 1963, para implantação de campo de futebol na localidade do Gravatá de
Cima, Zona Rural do Município de Governador Mangabeira – Bahia, no valor de R$ 59.360,00 (cinquenta e nove
mil trezentos e sessenta reais).

Governador Mangabeira – Bahia, 11 de novembro de 2022.

Marcelo Pedreira de Mendonça
Prefeito Municipal
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO - SEFOP

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2022)

 

Rua José Martins n° 201, Bairro Centro, CEP. 44.350-000, Governador Mangabeira – Bahia 
Tel/Fax: (75) 3638-2682 – CNPJ: 13.828.496/0001-381 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRONICO – SRP 075/2022. 

 
O Município de Governador Mangabeira – Bahia, CNPJ: 13.828.496/0001-38, com endereço na Rua José 
Martins n° 201, Bairro Centro, CEP. 44.350-000, Governador Mangabeira – Bahia. doravante denominado 
MUNICÍPIO, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Marcelo Pedreira de Mendonça, brasileiro, 
divorciado, portador da carteira de identidade RG n° 03845827-61 SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° 
759.414.655-72, residente e domiciliado à Rua Manoel Machado Pedreira s/n°, Bairro, Centro, 
Governador Mangabeira – Bahia e a empresa JACUIPE VEICULOS LTDA, estabelecida na Avenida 
Presidente Dutra n° 1880, Bairro Centro, CEP. 44.052-000, Feira de Santana – Bahia, CNPJ n° 
14.191.902/0001-67, doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, neste ato representada pelo 
Sr(a) Ailton Cosme Santos Almeida, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n° 320942643 
SSP/BA e CPF n° 028.806.425-90, residente e domiciliado na Rua Quirinópolis n° 335, Casa 0034, 
Residencial Vivendas Solares, Bairro Brasília, Feira de Santana – Bahia, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal n° 8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal n° 8.883/94, Lei Federal n° 
10.520/2002 e Decreto Federal nº 9.488/2018, Decreto Municipal nº 035/2022 e demais normas legais 
aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 075/2022, para 
REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do Processo Administrativo Nº 000320/2022, firmam a presente 
Ata de Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as 
condições seguintes: 

 
CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR 
1.1 – Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para futura e eventual AQUISIÇÃO DE 
VEÍCULOS ZERO KM, diversos, para atender as necessidades das diversas Secretarias do Município de 
Governador Mangabeira/BA, conforme informações constantes deste Edital e seus anexos. 
 

ITEM 01 

ITEM DESCRIÇÃO QTDS.  UNID. 
 

MARCA VL UNIT. VL TOTAL 

1 

VEICULO COMPLETO zero km, 
tipo passageiro 05 (cinco) 
lugares, com as seguintes 
especificações mínimas:  
Fabricação Nacional; Potência 
mínima 72 CV; Compartimento 
de bagagem mínimo 200 litros; 
motor 1.0; Combustível Flex 
(álcool/gasolina); 05 portas; Cor: 
Branca Tanque de combustível 
mínimo 47 litros Ar 
condicionado; Câmbio manual 
de 5 marchas Direção elétrica 
ou Hidráulica; Vidros Elétricos 

15 UNDS FIAT / MOBI R$ 67.990,00 R$ 1.019.850,00 
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1.2 – As quantidades constantes nos Lotes, desta Ata de Registro de Preços poderão não ser adquiridas 
pelo Município. Quando adquiridas, serão fornecidas pela empresa acima identificada, mediante emissão 
e recebimento pela PROMITENTE FORNECEDORA da NOTA DE EMPENHO (válida como ordem de 
fornecimento), de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo o 
fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Município e respeitada as 
quantidades mínimas. 
 
CLÁUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 
assinatura. 
2.2 – Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94, durante 
o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado à requisitar no todo 
os materiais licitados, referidos na Cláusula I, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de 
qualquer espécie à empresa detentora.  
2.3 – Em cada fornecimento dos materiais decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão para Registro de Preços n° 075-SRP/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de 
pleno conhecimento das partes.  
2.4 – O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas abaixo: 
a) Recusar-se a fornecer o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, após o prazo 
preestabelecido nesta Ata de Registro; 
b) Incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega dos materiais adjudicados, em relação ao 
cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao fornecimento dos materiais, 
superior a 50% (cinquenta por cento) do prazo global; 
c) falir ou dissolver-se; ou 
d) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta Ata Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
3.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequente ao fornecimento dos materiais 
licitados e conferência das quantidades solicitadas pelo Município; 
3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Setor responsável do Município de Governador 
Mangabeira, a nota fiscal de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome da 
Prefeitura Municipal de Governador Mangabeira e conter o número do empenho correspondente.  

dianteiros; Trava elétrica. Rádio 
AM/FM com antena; suspensão 
elevada; Ano/Modelo 
2022/2022 ou 2022/2023; com 
todos os acessórios mínimos 
obrigatórios de segurança 
contidos no Código de Trânsito 
Brasileiro. 

VALOR TOTAL R$ R$ 1.019.850,00 

VALOR POR EXTENSO:UM MILHÃO E DEZENOVE MIL E OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS. 
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3.3 – Além da nota fiscal, a(s) empresa(s) deverá (ão) apresentar e manter atualizados (durante a 
validade do registro) os seguintes documentos:  
a – Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União, na forma da Lei; e Prova de 
Regularidade Relativa à Seguridade Social (CND/INSS) mediante a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Relativos as Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos em lei. Ambas poderão ser atendidas com a CERTIDÃO 
CONJUNTA que poderá ser retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br; 
b – Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários, na forma da Lei. A mesma poderá ser retirada 
no site: www.sefaz.ba.gov.br, no caso das licitantes com sede no Estado da Bahia; 
c – Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários (ISS), na forma da Lei.  
d – Prova de Regularidade perante ao FGTS, mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. A 
mesma pode ser retirada no site: www.caixa.gov.br; 
e - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943. (NR) (Lei 12.240/2011), bem como 
a Resolução Administrativa TST nº 1470/2011, da Justiça do Trabalho, obrigatória a partir de 4 de janeiro 
de 2012. A mesma poderá ser retirada no site: www.trt.gov.br; 
3.4 – Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.5 – O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório.  
3.6 – Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação de 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.  
3.7 - Nos pagamentos realizados após a data convencionada, incidirão juros de 0,5% (cinco décimos por 
cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção monetária pelo índice INPC, pro rata 
dia. 
 
CLÁUSULA IV – DO FORNECIMENTODOS DOS MATERIAIS E DO PRAZO 
4.1 – O prazo de entrega será de no máximo 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da Nota de 
Empenho e confirmação de pedido. 
4.2 – A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data e hora em que a entrega dos materiais 
licitados foi feita, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos mesmos. 
4.2.1 – A entrega será feita à Solicitante, nos endereços indicados nas ordens de fornecimentos expedida 
pelo Município, a quem caberá conferi-lo e efetuar a verificação da conformidade do mesmo com as 
exigências desta Ata de Registro e do Edital que a originou.  
4.2 - Toda e qualquer entrega de materiais licitados fora do estabelecido nesta Ata de Registro será 
imediatamente notificada a Fornecedora que ficará obrigada a substituí-los, o que fará prontamente, 
ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também, as 
sanções previstas nesta Ata de Registro. 
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4.3 – Caso os materiais licitados do objeto não estejam de acordo com as especificações exigidas, a 
Diretoria Geral não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à 
autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 
4.4 – Na hipótese da não aceitação dos materiais licitados, os mesmos deverão ser retirados pelo 
fornecedor no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias. 
4.5 – O setor responsável terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi 
entregue, lavrando o termo de recebimento ou notificando a DETENTORA DA ATA para substituição dos 
materiais, entregues em desacordo com as especificações. 
4.6 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA ATA pela 
perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do 
Empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
5.1 – DO MUNICÍPIO 
5.1.1 – Acompanhar e fiscalizar a execução deste Termo, bem como atestar na Nota Fiscal a efetiva 
execução do objeto;  
5.1.2 – Vetar a entrega de qualquer objeto que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da CONTRATADA que possa ser inadequado, para utilização dos Professores da 
Rede Municipal de Ensino;  
5.1.3 – Designar servidor ou Comissão para proceder aos recebimentos dos materiais licitados, ou rejeitá-
los;  
5.1.4 – Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste termo;  
5.1.5 – Receber os materiais no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
5.1.6 – Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, nos termos da 
proposta apresentada e de acordo com as cláusulas contratuais; 
5.1.7 – Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos solicitados, pela CONTRATADA, e necessários 
ao bom andamento do fornecimento; 
5.1.8 – Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com os preços aqueles praticados 
no mercado pelas demais fornecedores dos materiais, deste Termo, de forma a garantir que continuem a 
ser os mais vantajosos para o Município; 
5.1.9 – Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre toda e qualquer irregularidade constatada na 
execução deste Termo ou do futuro contrato, fixando prazo para sua correção; 
5.2 – DA FORNECEDORA 
5.2.1 – Entregar os materiais licitados, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados neste 
instrumento;  
5.2.2 – Entregar os materiais licitados dentro das especificações estabelecidas, em embalagens originais e 
invioláveis, responsabilizando-se pela troca, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, dos itens que, 
porventura, estejam fora das especificações e/ou do prazo de validade ou com embalagem danificada, 
independentemente do motivo alegado, e às suas expensas; 
5.2.3 – A inobservância ao disposto no subitem 8.2, implicará o não pagamento do valor devido à 
Contratada, até que haja a necessária regularização;  
5.2.4 – Entregar os materiais licitados sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no 
valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das 
mercadorias;  
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5.2.5 – Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade 
de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;  
5.2.6 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, os 
materiais, objeto deste Termo em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
execução irregular ou do fornecimento dos materiais inadequados ou desconformes com as 
especificações;  
5.2.7 – Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 
indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE 
ou terceiros;  
5.2.8 – Manter durante toda o fornecimento do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Regularidade Fiscal e Trabalhista;  
5.2.9 – Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos materiais licitados, reservando 
à Contratante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados;  
5.2.10 – Emitir fatura no valor pactuado e condições do futuro Contrato, apresentando-a ao Contratante 
para ateste e pagamento;  
5.2.11 – Observar as demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei 8.666/93 e demais 
legislações correlatas. 
5.2.12 – Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento do objeto desta Ata de Registro, sem 
anuência da contratante; 
 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 
6.1 – As aquisições decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela emissão e 
retirados da Nota de Empenho pela detentora. 
6.2 – A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento.  
6.3 – Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser 
feita através de Nota de Empenho.  
6.4 - Todo e qualquer fornecimento fora do estabelecido nesta Ata de Registro, será imediatamente 
notificada à(s) licitante(s) vencedora(s) que ficará(ão) obrigada(s) a substituir os materiais licitados, o que 
fará(ão) prontamente, de forma imediata, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais 
substituições, sendo aplicadas também às sanções cabíveis.  
6.5 – Os materiais, objeto desta Ata será recebido e fiscalizado por servidor do município, devidamente 
designado para este fim, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea a , da Lei Federal nº. 
8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes, e demais normas 
pertinentes. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES 
7.1 – Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de Promitente 
Fornecedor, as licitantes, conforme a infração, respeitando-se a ampla defesa e o contraditório, estarão 
sujeitas às seguintes penalidades:  
7.1.2 - Executar o Registro de Preços com irregularidades, passíveis de correção durante o fornecimento e 
sem prejuízo ao resultado: advertência;  
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7.1.3 - Executar a Ata de Registro de Preços com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os 
quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado dos 
preços registrados;  
7.1.4 - Inexecução parcial do Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar com o 
Município o pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não 
adimplido da Ata de Registro de Preços;  
7.1.5 - Inexecução total da Ata de Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar com o 
Município pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do Registro de Preços;  
7.1.6 - Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com o Município pelo prazo de 
05 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do Registro de Preços.  
7.1.7 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
  
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1 – Os preços que vierem a constar da Ordem de Fornecimento (ou instrumento equivalente) poderão 
ser revistos, quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, 
co for e Art. , letra d , da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente. 
8.2 – Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, comprovadamente, 
praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença.  
8.3 – O Município poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços registrados, garantida a 
prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado 
realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado 
nacional, sendo que o novo preço fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes 
interessadas.   
8.4 – O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pelo Município, 
quando: 
9.1.1 – A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 
9.1.2 – A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e o Município não 
aceitar sua justificativa; 
9.1.3 – A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério do Município; observada a legislação em vigor; 
9.1.4 – Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pelo Município, com observância das disposições legais; 
9.1.5 – Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
9.1.6 – Por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado pelo Município. 
9.2 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo administrativo da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.  
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9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do Município, quando comprovada a 
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, 
alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
9.3.1 – A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada ao Município a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido.  
 
CLÁUSULA X – DAS UNIDADES REQUISITANTES 
10.1 – Os materiais licitados, objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado por qualquer 
integrante do Processo, através do órgão Gerenciador que adotará as medidas para formalização do 
Termo de Adesão.    
10.2 – As Adesões não poderão ser superiores a 100% (cem por cento) do total de cada lote registrado.  
 
CLAUSULA XI – DAS COMUNICAÇÕES 
11.1 – As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito.  
 
CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
12.1 – Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho.  
 
CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
13.1 – A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação modalidade Pregão 
na forma Eletrônica n° 075/2022. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 – Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico - SRP n° 075/2022 e proposta da empresa, 
classificada em 1° lugar no certame supranumerado ou remanescente de negociações em virtude de 
convocações dos vencedores melhores posicionados.  
14.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94, pelas Resoluções no que não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. 
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA XV – DO FORO 
15.1 – As partes elegem o foro da Comarca de Governador Mangabeira – Bahia, como único competente 
para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. E, por haverem assim pactuado, assinam, este 
instrumento na presença de duas testemunhas abaixo. 
 

Governador Mangabeira – Bahia, 01 de dezembro de 2022. 

 

 

_________________________________ 
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Marcelo Pedreira de Mendonça 
Prefeito Municipal 

 

_______________________ 
Ailton Cosme Santos Almeida 

JACUIPE VEICULOS LTDA 
 Empresa Detentora da Ata 

 
TESTEMUNHAS: 

 

1) ________________________________      2) ________________________________ 
CPF:                                                                    CPF:            

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRONICO – SRP 075/2022. 

 
O Município de Governador Mangabeira – Bahia, CNPJ: 13.828.496/0001-38, com endereço na Rua José 
Martins n° 201, Bairro Centro, CEP. 44.350-000, Governador Mangabeira – Bahia. doravante denominado 
MUNICÍPIO, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Marcelo Pedreira de Mendonça, brasileiro, 
divorciado, portador da carteira de identidade RG n° 03845827-61 SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° 
759.414.655-72, residente e domiciliado à Rua Manoel Machado Pedreira s/n°, Bairro, Centro, 
Governador Mangabeira – Bahia e a empresa COMERCIAL DINÂMICA DE VEÍCULOS LTDA, estabelecida na 
Avenida Olinda n° 960, Sala 1512-B2, Edifício Business Tower, Setor Park Lozandes, CEP. 74.884-120, 
Goiânia – Goiás, CNPJ n° 23.821.956/0001-50, doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, 
neste ato representada pelo Sr Bruno Amorim Milhomem, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, portador 
da cédula de identidade n° 4658180 SSP/GO e CPF n° 042.910.601-73, residente e domiciliado na Rua 70 
n° 110, Apt° 303, Residencial Reserva Flamboyant, Jardim Goiás, Goiânia - Goiás, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal n° 8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal n° 8.883/94, Lei Federal n° 
10.520/2002 e Decreto Federal nº 9.488/2018, Decreto Municipal nº 035/2022 e demais normas legais 
aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 075/2022, para 
REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do Processo Administrativo Nº 000320/2022, firmam a presente 
Ata de Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as 
condições seguintes: 

 
CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR 
1.1 – Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para futura e eventual AQUISIÇÃO DE 
VEÍCULOS ZERO KM, diversos, para atender as necessidades das diversas Secretarias do Município de 
Governador Mangabeira/BA, conforme informações constantes deste Edital e seus anexos. 
 

ITEM 02 

ITEM DESCRIÇÃO QTDS.  UNID. 
 

MARCA VL UNIT. VL TOTAL 

02 Veículo tipo van, zero 02 UNDS CHEVROLET R$ 144.659,00 R$ 289.318,00 
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1.2 – As quantidades constantes nos Lotes, desta Ata de Registro de Preços poderão não ser adquiridas 
pelo Município. Quando adquiridas, serão fornecidas pela empresa acima identificada, mediante emissão 
e recebimento pela PROMITENTE FORNECEDORA da NOTA DE EMPENHO (válida como ordem de 
fornecimento), de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo o 
fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Município e respeitada as 
quantidades mínimas. 
 
CLÁUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 
assinatura. 
2.2 – Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94, durante 
o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado à requisitar no todo 

quilômetro, com 07 lugares 
(motorista e passageiros); cor: 
branca ou a definir; ano de 
fabricação/modelo: 2022/ 
2022; -sistema esp (programa 
eletrônico de estabilidade),com 
no mínimo: abs (autobloqueio 
de freios)e ebd (distribuição 
eletrônica da força da 
frenagem); direção hidráulica; 
bancos de passageiros 
reclináveis, com cintos de 
segurança retráteis; vidro 
dianteiro elétrico, ar-
condicionado, insulfilme de 
acordo com o autorizado pela 
legislação; computador de 
bordo com painel de alta 
resolução;  multimídia, câmara 
e sensor de ré; controle de 
velocidade; limitador de 
velocidade; porta lateral com 
acionamento elétrico pelo 
motorista; Com todos os 
acessórios mínimos 
obrigatórios de segurança 
contidos no Código de Trânsito 
Brasileiro. 

SPIN 7 
LUGARES. 

VALOR TOTAL R$ R$ 289.318,00 

VALOR POR EXTENSO: DUZENTOS E OITENTA E NOVE MIL E TREZENTOS E DEZOITO REAIS. 
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os materiais licitados, referidos na Cláusula I, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de 
qualquer espécie à empresa detentora.  
2.3 – Em cada fornecimento dos materiais decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão para Registro de Preços n° 075-SRP/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de 
pleno conhecimento das partes.  
2.4 – O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas abaixo: 
a) Recusar-se a fornecer o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, após o prazo 
preestabelecido nesta Ata de Registro; 
b) Incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega dos materiais adjudicados, em relação ao 
cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao fornecimento dos materiais, 
superior a 50% (cinquenta por cento) do prazo global; 
c) falir ou dissolver-se; ou 
d) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta Ata Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
3.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequente ao fornecimento dos materiais 
licitados e conferência das quantidades solicitadas pelo Município; 
3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Setor responsável do Município de Governador 
Mangabeira, a nota fiscal de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome da 
Prefeitura Municipal de Governador Mangabeira e conter o número do empenho correspondente.  
3.3 – Além da nota fiscal, a(s) empresa(s) deverá (ão) apresentar e manter atualizados (durante a 
validade do registro) os seguintes documentos:  
a – Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União, na forma da Lei; e Prova de 
Regularidade Relativa à Seguridade Social (CND/INSS) mediante a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Relativos as Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos em lei. Ambas poderão ser atendidas com a CERTIDÃO 
CONJUNTA que poderá ser retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br; 
b – Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários, na forma da Lei. A mesma poderá ser retirada 
no site: www.sefaz.ba.gov.br, no caso das licitantes com sede no Estado da Bahia; 
c – Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários (ISS), na forma da Lei.  
d – Prova de Regularidade perante ao FGTS, mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. A 
mesma pode ser retirada no site: www.caixa.gov.br; 
e - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943. (NR) (Lei 12.240/2011), bem como 
a Resolução Administrativa TST nº 1470/2011, da Justiça do Trabalho, obrigatória a partir de 4 de janeiro 
de 2012. A mesma poderá ser retirada no site: www.trt.gov.br; 
3.4 – Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
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3.5 – O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório.  
3.6 – Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação de 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.  
3.7 - Nos pagamentos realizados após a data convencionada, incidirão juros de 0,5% (cinco décimos por 
cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção monetária pelo índice INPC, pro rata 
dia. 
 
CLÁUSULA IV – DO FORNECIMENTODOS DOS MATERIAIS E DO PRAZO 
4.1 – O prazo de entrega será de no máximo 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da Nota de 
Empenho e confirmação de pedido. 
4.2 – A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data e hora em que a entrega dos materiais 
licitados foi feita, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos mesmos. 
4.2.1 – A entrega será feita à Solicitante, nos endereços indicados nas ordens de fornecimentos expedida 
pelo Município, a quem caberá conferi-lo e efetuar a verificação da conformidade do mesmo com as 
exigências desta Ata de Registro e do Edital que a originou.  
4.2 - Toda e qualquer entrega de materiais licitados fora do estabelecido nesta Ata de Registro será 
imediatamente notificada a Fornecedora que ficará obrigada a substituí-los, o que fará prontamente, 
ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também, as 
sanções previstas nesta Ata de Registro. 
4.3 – Caso os materiais licitados do objeto não estejam de acordo com as especificações exigidas, a 
Diretoria Geral não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à 
autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 
4.4 – Na hipótese da não aceitação dos materiais licitados, os mesmos deverão ser retirados pelo 
fornecedor no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias. 
4.5 – O setor responsável terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi 
entregue, lavrando o termo de recebimento ou notificando a DETENTORA DA ATA para substituição dos 
materiais, entregues em desacordo com as especificações. 
4.6 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA ATA pela 
perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do 
Empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
5.1 – DO MUNICÍPIO 
5.1.1 – Acompanhar e fiscalizar a execução deste Termo, bem como atestar na Nota Fiscal a efetiva 
execução do objeto;  
5.1.2 – Vetar a entrega de qualquer objeto que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da CONTRATADA que possa ser inadequado, para utilização dos Professores da 
Rede Municipal de Ensino;  
5.1.3 – Designar servidor ou Comissão para proceder aos recebimentos dos materiais licitados, ou rejeitá-
los;  
5.1.4 – Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste termo;  
5.1.5 – Receber os materiais no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
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5.1.6 – Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, nos termos da 
proposta apresentada e de acordo com as cláusulas contratuais; 
5.1.7 – Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos solicitados, pela CONTRATADA, e necessários 
ao bom andamento do fornecimento; 
5.1.8 – Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com os preços aqueles praticados 
no mercado pelas demais fornecedores dos materiais, deste Termo, de forma a garantir que continuem a 
ser os mais vantajosos para o Município; 
5.1.9 – Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre toda e qualquer irregularidade constatada na 
execução deste Termo ou do futuro contrato, fixando prazo para sua correção; 
5.2 – DA FORNECEDORA 
5.2.1 – Entregar os materiais licitados, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados neste 
instrumento;  
5.2.2 – Entregar os materiais licitados dentro das especificações estabelecidas, em embalagens originais e 
invioláveis, responsabilizando-se pela troca, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, dos itens que, 
porventura, estejam fora das especificações e/ou do prazo de validade ou com embalagem danificada, 
independentemente do motivo alegado, e às suas expensas; 
5.2.3 – A inobservância ao disposto no subitem 8.2, implicará o não pagamento do valor devido à 
Contratada, até que haja a necessária regularização;  
5.2.4 – Entregar os materiais licitados sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no 
valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das 
mercadorias;  
5.2.5 – Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade 
de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;  
5.2.6 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, os 
materiais, objeto deste Termo em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
execução irregular ou do fornecimento dos materiais inadequados ou desconformes com as 
especificações;  
5.2.7 – Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 
indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE 
ou terceiros;  
5.2.8 – Manter durante toda o fornecimento do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Regularidade Fiscal e Trabalhista;  
5.2.9 – Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos materiais licitados, reservando 
à Contratante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados;  
5.2.10 – Emitir fatura no valor pactuado e condições do futuro Contrato, apresentando-a ao Contratante 
para ateste e pagamento;  
5.2.11 – Observar as demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei 8.666/93 e demais 
legislações correlatas. 
5.2.12 – Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento do objeto desta Ata de Registro, sem 
anuência da contratante; 
 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 
6.1 – As aquisições decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela emissão e 
retirados da Nota de Empenho pela detentora. 
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6.2 – A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento.  
6.3 – Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser 
feita através de Nota de Empenho.  
6.4 - Todo e qualquer fornecimento fora do estabelecido nesta Ata de Registro, será imediatamente 
notificada à(s) licitante(s) vencedora(s) que ficará(ão) obrigada(s) a substituir os materiais licitados, o que 
fará(ão) prontamente, de forma imediata, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais 
substituições, sendo aplicadas também às sanções cabíveis.  
6.5 – Os materiais, objeto desta Ata será recebido e fiscalizado por servidor do município, devidamente 
designado para este fim, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alí ea a , da Lei Federal nº. 
8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes, e demais normas 
pertinentes. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES 
7.1 – Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de Promitente 
Fornecedor, as licitantes, conforme a infração, respeitando-se a ampla defesa e o contraditório, estarão 
sujeitas às seguintes penalidades:  
7.1.2 - Executar o Registro de Preços com irregularidades, passíveis de correção durante o fornecimento e 
sem prejuízo ao resultado: advertência;  
7.1.3 - Executar a Ata de Registro de Preços com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os 
quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado dos 
preços registrados;  
7.1.4 - Inexecução parcial do Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar com o 
Município o pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não 
adimplido da Ata de Registro de Preços;  
7.1.5 - Inexecução total da Ata de Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar com o 
Município pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do Registro de Preços;  
7.1.6 - Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com o Município pelo prazo de 
05 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do Registro de Preços.  
7.1.7 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
  
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1 – Os preços que vierem a constar da Ordem de Fornecimento (ou instrumento equivalente) poderão 
ser revistos, quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, 
co for e Art. , letra d , da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente. 
8.2 – Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, comprovadamente, 
praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença.  
8.3 – O Município poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços registrados, garantida a 
prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado 
realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado 
nacional, sendo que o novo preço fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes 
interessadas.   
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8.4 – O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pelo Município, 
quando: 
9.1.1 – A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 
9.1.2 – A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e o Município não 
aceitar sua justificativa; 
9.1.3 – A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério do Município; observada a legislação em vigor; 
9.1.4 – Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pelo Município, com observância das disposições legais; 
9.1.5 – Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
9.1.6 – Por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado pelo Município. 
9.2 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo administrativo da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.  
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do Município, quando comprovada a 
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, 
alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
9.3.1 – A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada ao Município a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido.  
 
CLÁUSULA X – DAS UNIDADES REQUISITANTES 
10.1 – Os materiais licitados, objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado por qualquer 
integrante do Processo, através do órgão Gerenciador que adotará as medidas para formalização do 
Termo de Adesão.    
10.2 – As Adesões não poderão ser superiores a 100% (cem por cento) do total de cada lote registrado.  
 
CLAUSULA XI – DAS COMUNICAÇÕES 
11.1 – As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito.  
 
CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
12.1 – Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho.  
 
CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
13.1 – A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação modalidade Pregão 
na forma Eletrônica n° 075/2022. 
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CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 – Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico - SRP n° 075/2022 e proposta da empresa, 
classificada em 1° lugar no certame supranumerado ou remanescente de negociações em virtude de 
convocações dos vencedores melhores posicionados.  
14.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94, pelas Resoluções no que não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. 
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA XV – DO FORO 
15.1 – As partes elegem o foro da Comarca de Governador Mangabeira – Bahia, como único competente 
para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. E, por haverem assim pactuado, assinam, este 
instrumento na presença de duas testemunhas abaixo. 
 

Governador Mangabeira – Bahia, 01 de dezembro de 2022. 

 

 

_________________________________ 
Marcelo Pedreira de Mendonça 

Prefeito Municipal 
 

_______________________ 
Bruno Amorim Milhomem 

COMERCIAL DINÂMICA DE VEÍCULOS LTDA 
 Empresa Detentora da Ata 

 
TESTEMUNHAS: 

 

2) ________________________________      2) ________________________________ 
CPF:                                                                    CPF:            
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRONICO – SRP 075/2022. 

 
O Município de Governador Mangabeira – Bahia, CNPJ: 13.828.496/0001-38, com endereço na Rua José 
Martins n° 201, Bairro Centro, CEP. 44.350-000, Governador Mangabeira – Bahia. doravante denominado 
MUNICÍPIO, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Marcelo Pedreira de Mendonça, brasileiro, 
divorciado, portador da carteira de identidade RG n° 03845827-61 SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° 
759.414.655-72, residente e domiciliado à Rua Manoel Machado Pedreira s/n°, Bairro, Centro, 
Governador Mangabeira – Bahia e a empresa MABELÊ COMÉRCIO DE VEÍCULOS EIRELI, estabelecida na 
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Rua Avenida Santos Dumont n° 1883, Loteamento Aero Espaço Empresarial, Andar 10, Sala 1005 e 1006, 
Bairro Centro, CEP. 42.7002-400, Lauro de Freitas – Bahia, CNPJ n° 35.457127/0001-19, doravante 
denominada PROMITENTE FORNECEDORA, neste ato representada pela Srª Camile Vianna Freitas, 
brasileira, casada, Diretora, portadora da cédula de identidade n° 822091208 SSP/BA e CPF 
n°928.915.865-49, residente e domiciliada na Avenida Luiz Viana Filho n° 6312, Apt° 102, Bairro 
Patamares, CEP. 41.680-400, Salvador – Bahia, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93, com as 
alterações nela inseridas pela Lei Federal n° 8.883/94, Lei Federal n° 10.520/2002 e Decreto Federal nº 
9.488/2018, Decreto Municipal nº 035/2022 e demais normas legais aplicáveis e considerando o 
resultado da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 075/2022, para REGISTRO DE PREÇOS, 
conforme consta do Processo Administrativo Nº 000320/2022, firmam a presente Ata de Registro de 
Preços, obedecidas às disposições da Lei n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições 
seguintes: 

 
CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR 
1.1 – Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para futura e eventual AQUISIÇÃO DE 
VEÍCULOS ZERO KM, diversos, para atender as necessidades das diversas Secretarias do Município de 
Governador Mangabeira/BA, conforme informações constantes deste Edital e seus anexos. 
 

ITEM 03 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTDS.  UNID. 
 

MARCA VL UNIT. VL TOTAL 

03 

TIPO VAN PASSAGEIRO COM 
ACESSIBILIDADE): VEÍCULO 
TIPO VAN PASSAGEIRO COM 
ACESSIBILIDADE 16 PESSOAS, 
Veículo utilitário para 
transporte de passageiros 0KM, 
com acessibilidade para 
cadeirante, ano de fabricação 
mínimo 2022, com capacidade 
de lotação de 15 passageiros + 
01 motorista, motor a diesel, ar 
condicionado, cintos de 
segurança individuais para 
todos os assentos e porta 
lateral de correr, potência 130 
CV, transmissão manual ou 
automática, direção hidráulica, 
freios ABS, airbag, alarme, 
rodas de aço aro 1  ou 1 , 
pneus R15 ou R16, injeção 
eletrônica 

01 UNDS 

FORD 
TRANSIT L3H2 

VAN 
PASSAGEIROS. 

R$ 294.000,00 R$ 294.000,00 

VALOR TOTAL R$ R$ 294.000,00 

VALOR POR EXTENSO: DUZENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL REAIS. 
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1.2 – As quantidades constantes nos Lotes, desta Ata de Registro de Preços poderão não ser adquiridas 
pelo Município. Quando adquiridas, serão fornecidas pela empresa acima identificada, mediante emissão 
e recebimento pela PROMITENTE FORNECEDORA da NOTA DE EMPENHO (válida como ordem de 
fornecimento), de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo o 
fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Município e respeitada as 
quantidades mínimas. 
 
CLÁUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 
assinatura. 
2.2 – Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94, durante 
o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado à requisitar no todo 
os materiais licitados, referidos na Cláusula I, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de 
qualquer espécie à empresa detentora.  
2.3 – Em cada fornecimento dos materiais decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão para Registro de Preços n° 075-SRP/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de 
pleno conhecimento das partes.  
2.4 – O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas abaixo: 
a) Recusar-se a fornecer o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, após o prazo 
preestabelecido nesta Ata de Registro; 
b) Incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega dos materiais adjudicados, em relação ao 
cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao fornecimento dos materiais, 
superior a 50% (cinquenta por cento) do prazo global; 
c) falir ou dissolver-se; ou 
d) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta Ata Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
3.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequente ao fornecimento dos materiais 
licitados e conferência das quantidades solicitadas pelo Município; 
3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Setor responsável do Município de Governador 
Mangabeira, a nota fiscal de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome da 
Prefeitura Municipal de Governador Mangabeira e conter o número do empenho correspondente.  
3.3 – Além da nota fiscal, a(s) empresa(s) deverá (ão) apresentar e manter atualizados (durante a 
validade do registro) os seguintes documentos:  
a – Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União, na forma da Lei; e Prova de 
Regularidade Relativa à Seguridade Social (CND/INSS) mediante a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Relativos as Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos em lei. Ambas poderão ser atendidas com a CERTIDÃO 
CONJUNTA que poderá ser retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br; 
b – Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários, na forma da Lei. A mesma poderá ser retirada 
no site: www.sefaz.ba.gov.br, no caso das licitantes com sede no Estado da Bahia; 
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c – Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários (ISS), na forma da Lei.  
d – Prova de Regularidade perante ao FGTS, mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. A 
mesma pode ser retirada no site: www.caixa.gov.br; 
e - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943. (NR) (Lei 12.240/2011), bem como 
a Resolução Administrativa TST nº 1470/2011, da Justiça do Trabalho, obrigatória a partir de 4 de janeiro 
de 2012. A mesma poderá ser retirada no site: www.trt.gov.br; 
3.4 – Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.5 – O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório.  
3.6 – Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação de 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.  
3.7 - Nos pagamentos realizados após a data convencionada, incidirão juros de 0,5% (cinco décimos por 
cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção monetária pelo índice INPC, pro rata 
dia. 
 
CLÁUSULA IV – DO FORNECIMENTODOS DOS MATERIAIS E DO PRAZO 
4.1 – O prazo de entrega será de no máximo 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da Nota de 
Empenho e confirmação de pedido. 
4.2 – A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data e hora em que a entrega dos materiais 
licitados foi feita, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos mesmos. 
4.2.1 – A entrega será feita à Solicitante, nos endereços indicados nas ordens de fornecimentos expedida 
pelo Município, a quem caberá conferi-lo e efetuar a verificação da conformidade do mesmo com as 
exigências desta Ata de Registro e do Edital que a originou.  
4.2 - Toda e qualquer entrega de materiais licitados fora do estabelecido nesta Ata de Registro será 
imediatamente notificada a Fornecedora que ficará obrigada a substituí-los, o que fará prontamente, 
ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também, as 
sanções previstas nesta Ata de Registro. 
4.3 – Caso os materiais licitados do objeto não estejam de acordo com as especificações exigidas, a 
Diretoria Geral não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à 
autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 
4.4 – Na hipótese da não aceitação dos materiais licitados, os mesmos deverão ser retirados pelo 
fornecedor no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias. 
4.5 – O setor responsável terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi 
entregue, lavrando o termo de recebimento ou notificando a DETENTORA DA ATA para substituição dos 
materiais, entregues em desacordo com as especificações. 
4.6 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA ATA pela 
perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do 
Empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 
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CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
5.1 – DO MUNICÍPIO 
5.1.1 – Acompanhar e fiscalizar a execução deste Termo, bem como atestar na Nota Fiscal a efetiva 
execução do objeto;  
5.1.2 – Vetar a entrega de qualquer objeto que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da CONTRATADA que possa ser inadequado, para utilização dos Professores da 
Rede Municipal de Ensino;  
5.1.3 – Designar servidor ou Comissão para proceder aos recebimentos dos materiais licitados, ou rejeitá-
los;  
5.1.4 – Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste termo;  
5.1.5 – Receber os materiais no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
5.1.6 – Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, nos termos da 
proposta apresentada e de acordo com as cláusulas contratuais; 
5.1.7 – Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos solicitados, pela CONTRATADA, e necessários 
ao bom andamento do fornecimento; 
5.1.8 – Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com os preços aqueles praticados 
no mercado pelas demais fornecedores dos materiais, deste Termo, de forma a garantir que continuem a 
ser os mais vantajosos para o Município; 
5.1.9 – Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre toda e qualquer irregularidade constatada na 
execução deste Termo ou do futuro contrato, fixando prazo para sua correção; 
5.2 – DA FORNECEDORA 
5.2.1 – Entregar os materiais licitados, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados neste 
instrumento;  
5.2.2 – Entregar os materiais licitados dentro das especificações estabelecidas, em embalagens originais e 
invioláveis, responsabilizando-se pela troca, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, dos itens que, 
porventura, estejam fora das especificações e/ou do prazo de validade ou com embalagem danificada, 
independentemente do motivo alegado, e às suas expensas; 
5.2.3 – A inobservância ao disposto no subitem 8.2, implicará o não pagamento do valor devido à 
Contratada, até que haja a necessária regularização;  
5.2.4 – Entregar os materiais licitados sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no 
valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das 
mercadorias;  
5.2.5 – Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade 
de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;  
5.2.6 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, os 
materiais, objeto deste Termo em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
execução irregular ou do fornecimento dos materiais inadequados ou desconformes com as 
especificações;  
5.2.7 – Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 
indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE 
ou terceiros;  
5.2.8 – Manter durante toda o fornecimento do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Regularidade Fiscal e Trabalhista;  
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5.2.9 – Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos materiais licitados, reservando 
à Contratante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados;  
5.2.10 – Emitir fatura no valor pactuado e condições do futuro Contrato, apresentando-a ao Contratante 
para ateste e pagamento;  
5.2.11 – Observar as demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei 8.666/93 e demais 
legislações correlatas. 
5.2.12 – Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento do objeto desta Ata de Registro, sem 
anuência da contratante; 
 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 
6.1 – As aquisições decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela emissão e 
retirados da Nota de Empenho pela detentora. 
6.2 – A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento.  
6.3 – Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser 
feita através de Nota de Empenho.  
6.4 - Todo e qualquer fornecimento fora do estabelecido nesta Ata de Registro, será imediatamente 
notificada à(s) licitante(s) vencedora(s) que ficará(ão) obrigada(s) a substituir os materiais licitados, o que 
fará(ão) prontamente, de forma imediata, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais 
substituições, sendo aplicadas também às sanções cabíveis.  
6.5 – Os materiais, objeto desta Ata será recebido e fiscalizado por servidor do município, devidamente 
designado para este fim, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alí ea a , da Lei Federal nº. 
8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes, e demais normas 
pertinentes. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES 
7.1 – Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de Promitente 
Fornecedor, as licitantes, conforme a infração, respeitando-se a ampla defesa e o contraditório, estarão 
sujeitas às seguintes penalidades:  
7.1.2 - Executar o Registro de Preços com irregularidades, passíveis de correção durante o fornecimento e 
sem prejuízo ao resultado: advertência;  
7.1.3 - Executar a Ata de Registro de Preços com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os 
quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado dos 
preços registrados;  
7.1.4 - Inexecução parcial do Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar com o 
Município o pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não 
adimplido da Ata de Registro de Preços;  
7.1.5 - Inexecução total da Ata de Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar com o 
Município pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do Registro de Preços;  
7.1.6 - Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com o Município pelo prazo de 
05 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do Registro de Preços.  
7.1.7 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
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CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1 – Os preços que vierem a constar da Ordem de Fornecimento (ou instrumento equivalente) poderão 
ser revistos, quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, 
co for e Art. , letra d , da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente. 
8.2 – Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, comprovadamente, 
praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença.  
8.3 – O Município poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços registrados, garantida a 
prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado 
realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado 
nacional, sendo que o novo preço fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes 
interessadas.   
8.4 – O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pelo Município, 
quando: 
9.1.1 – A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 
9.1.2 – A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e o Município não 
aceitar sua justificativa; 
9.1.3 – A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério do Município; observada a legislação em vigor; 
9.1.4 – Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pelo Município, com observância das disposições legais; 
9.1.5 – Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
9.1.6 – Por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado pelo Município. 
9.2 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo administrativo da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.  
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do Município, quando comprovada a 
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, 
alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
9.3.1 – A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada ao Município a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido.  
 
CLÁUSULA X – DAS UNIDADES REQUISITANTES 
10.1 – Os materiais licitados, objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado por qualquer 
integrante do Processo, através do órgão Gerenciador que adotará as medidas para formalização do 
Termo de Adesão.    
10.2 – As Adesões não poderão ser superiores a 100% (cem por cento) do total de cada lote registrado.  
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CLAUSULA XI – DAS COMUNICAÇÕES 
11.1 – As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito.  
 
CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
12.1 – Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho.  
 
CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
13.1 – A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação modalidade Pregão 
na forma Eletrônica n° 075/2022. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 – Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico - SRP n° 075/2022 e proposta da empresa, 
classificada em 1° lugar no certame supranumerado ou remanescente de negociações em virtude de 
convocações dos vencedores melhores posicionados.  
14.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94, pelas Resoluções no que não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. 
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA XV – DO FORO 
15.1 – As partes elegem o foro da Comarca de Governador Mangabeira – Bahia, como único competente 
para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. E, por haverem assim pactuado, assinam, este 
instrumento na presença de duas testemunhas abaixo. 
 

Governador Mangabeira – Bahia, 01 de dezembro de 2022. 

 

_________________________________ 
Marcelo Pedreira de Mendonça 

Prefeito Municipal 
 

_______________________ 
Camile Vianna Freitas 

MABELÊ COMÉRCIO DE VEÍCULOS EIRELI 
 Empresa Detentora da Ata 

 
TESTEMUNHAS: 

1) ________________________________      2) ________________________________ 
CPF:                                                                    CPF:            
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRONICO – SRP 075/2022. 

 
O Município de Governador Mangabeira – Bahia, CNPJ: 13.828.496/0001-38, com endereço na Rua José 
Martins n° 201, Bairro Centro, CEP. 44.350-000, Governador Mangabeira – Bahia. doravante denominado 
MUNICÍPIO, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Marcelo Pedreira de Mendonça, brasileiro, 
divorciado, portador da carteira de identidade RG n° 03845827-61 SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° 
759.414.655-72, residente e domiciliado à Rua Manoel Machado Pedreira s/n°, Bairro, Centro, 
Governador Mangabeira – Bahia e a empresa FRP MÁQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA, estabelecida 
na Rua Bolívia n° 1380, Sala 3 A, Bairro Jardim Consolação, CEP. 14.400-070, Franca – São Paulo, CNPJ n° 
37.532.344/0001-51, doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, neste ato representada pela 
Srª Samanta Marques do Nascimento Soares, brasileira, casada, auxiliar administrativo, portadora da 
cédula de identidade n° 49173683 SSP/SP e CPF n° 352.124.418-03, residente e domiciliada na Rua 
Onofre Raimundo Braga n° 2510, Apt° 02, Residencial Palermo, Franca – São Paulo, nos termos do art. 15 
da Lei Federal n° 8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal n° 8.883/94, Lei Federal n° 
10.520/2002 e Decreto Federal nº 9.488/2018, Decreto Municipal nº 035/2022 e demais normas legais 
aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 075/2022, para 
REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do Processo Administrativo Nº 000320/2022, firmam a presente 
Ata de Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as 
condições seguintes: 

 
CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR 
1.1 – Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para futura e eventual AQUISIÇÃO DE 
VEÍCULOS ZERO KM, diversos, para atender as necessidades das diversas Secretarias do Município de 
Governador Mangabeira/BA, conforme informações constantes deste Edital e seus anexos. 
 

ITEM 04 

ITEM DESCRIÇÃO QTDS.  UNID. 
 

MARCA VL UNIT. VL TOTAL 

04 

VEÍCULO TIPO AMBULANCIA 
SIMPLES REMOÇÃO 
Especificação: Veiculo tipo 
ambulância simples remoção, 
furgão zero quilometro, 
ano/modelo ano atual cor 
branco, motor 1.4, com no 
mínimo 4.384 mm de 
comprimento, 1.926 mm de 
largura e 1.900 mm de altura, 
com distância entre eixos de 
2.717 mm. bicombustível, 
transmissão manual de 05 
(cinco) marchas a frente e 01 
(uma) a ré, 02 (dois) bancos 

03 UNDS 

FIAT STRADA 
ENDURANCE 

COM 
ADAPTAÇÕES 

PRA 
AMBULÂNCIA. 
FABRICANTE: 

FCA FIAT 
CHRSLER 

AUTOMOVEIS 
BRASIL LTDA. 

R$ 150.000,00 R$ 450.000,00 
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1.2 – As quantidades constantes nos Lotes, desta Ata de Registro de Preços poderão não ser adquiridas 
pelo Município. Quando adquiridas, serão fornecidas pela empresa acima identificada, mediante emissão 
e recebimento pela PROMITENTE FORNECEDORA da NOTA DE EMPENHO (válida como ordem de 
fornecimento), de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo o 
fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Município e respeitada as 
quantidades mínimas. 
 
CLÁUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

dianteiros, banco traseiro 
esquerdo para (dois), 
acompanhantes, suporte para 
caixa de medicamentos, caixa 
plástica para medicamentos, 
colchonete revestido com 
plástico lavável, divisória entre 
a cabine e o compartimento 
traseiro com janela de 
comunicação, grafismo: 
tipografia de ambulância , 
janelas laterais, luminária 
incandescente, maca rígida 
padrão hospitalar com 03 (três) 
cintos de segurança, película 
opaca nos vidros laterais 
sinalizador com sirene 
eletromecânica central ladeada 
por duas lanternas com sistema 
pisca ? pisca, suporte de soro e 
sangue lateral direita próximo 
ao teto e à cabeceira da maca, 
suporte para cilindros de 
oxigênio de sete litros em aço, 
ar condicionado na cabine do 
motorista no compartimento 
do Paciente, com itens de série 
do veículo, obrigatoriamente 
direção hidráulica, vidros e 
travas elétricas, e 
equipamentos de segurança 
exigidos pelo Contran. garantia 
de 12 meses.  

VALOR TOTAL R$ R$ 450.000,00 

VALOR POR EXTENSO: QUATROCENTOS E CINQUENTA MIL REAIS. 
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2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 
assinatura. 
2.2 – Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94, durante 
o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado à requisitar no todo 
os materiais licitados, referidos na Cláusula I, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de 
qualquer espécie à empresa detentora.  
2.3 – Em cada fornecimento dos materiais decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão para Registro de Preços n° 075-SRP/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de 
pleno conhecimento das partes.  
2.4 – O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas abaixo: 
a) Recusar-se a fornecer o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, após o prazo 
preestabelecido nesta Ata de Registro; 
b) Incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega dos materiais adjudicados, em relação ao 
cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao fornecimento dos materiais, 
superior a 50% (cinquenta por cento) do prazo global; 
c) falir ou dissolver-se; ou 
d) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta Ata Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
3.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequente ao fornecimento dos materiais 
licitados e conferência das quantidades solicitadas pelo Município; 
3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Setor responsável do Município de Governador 
Mangabeira, a nota fiscal de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome da 
Prefeitura Municipal de Governador Mangabeira e conter o número do empenho correspondente.  
3.3 – Além da nota fiscal, a(s) empresa(s) deverá (ão) apresentar e manter atualizados (durante a 
validade do registro) os seguintes documentos:  
a – Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União, na forma da Lei; e Prova de 
Regularidade Relativa à Seguridade Social (CND/INSS) mediante a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Relativos as Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos em lei. Ambas poderão ser atendidas com a CERTIDÃO 
CONJUNTA que poderá ser retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br; 
b – Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários, na forma da Lei. A mesma poderá ser retirada 
no site: www.sefaz.ba.gov.br, no caso das licitantes com sede no Estado da Bahia; 
c – Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários (ISS), na forma da Lei.  
d – Prova de Regularidade perante ao FGTS, mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. A 
mesma pode ser retirada no site: www.caixa.gov.br; 
e - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943. (NR) (Lei 12.240/2011), bem como 
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a Resolução Administrativa TST nº 1470/2011, da Justiça do Trabalho, obrigatória a partir de 4 de janeiro 
de 2012. A mesma poderá ser retirada no site: www.trt.gov.br; 
3.4 – Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.5 – O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório.  
3.6 – Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação de 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.  
3.7 - Nos pagamentos realizados após a data convencionada, incidirão juros de 0,5% (cinco décimos por 
cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção monetária pelo índice INPC, pro rata 
dia. 
 
CLÁUSULA IV – DO FORNECIMENTODOS DOS MATERIAIS E DO PRAZO 
4.1 – O prazo de entrega será de no máximo 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da Nota de 
Empenho e confirmação de pedido. 
4.2 – A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data e hora em que a entrega dos materiais 
licitados foi feita, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos mesmos. 
4.2.1 – A entrega será feita à Solicitante, nos endereços indicados nas ordens de fornecimentos expedida 
pelo Município, a quem caberá conferi-lo e efetuar a verificação da conformidade do mesmo com as 
exigências desta Ata de Registro e do Edital que a originou.  
4.2 - Toda e qualquer entrega de materiais licitados fora do estabelecido nesta Ata de Registro será 
imediatamente notificada a Fornecedora que ficará obrigada a substituí-los, o que fará prontamente, 
ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também, as 
sanções previstas nesta Ata de Registro. 
4.3 – Caso os materiais licitados do objeto não estejam de acordo com as especificações exigidas, a 
Diretoria Geral não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à 
autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 
4.4 – Na hipótese da não aceitação dos materiais licitados, os mesmos deverão ser retirados pelo 
fornecedor no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias. 
4.5 – O setor responsável terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi 
entregue, lavrando o termo de recebimento ou notificando a DETENTORA DA ATA para substituição dos 
materiais, entregues em desacordo com as especificações. 
4.6 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA ATA pela 
perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do 
Empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
5.1 – DO MUNICÍPIO 
5.1.1 – Acompanhar e fiscalizar a execução deste Termo, bem como atestar na Nota Fiscal a efetiva 
execução do objeto;  
5.1.2 – Vetar a entrega de qualquer objeto que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da CONTRATADA que possa ser inadequado, para utilização dos Professores da 
Rede Municipal de Ensino;  



Quarta-feira
07 de dezembro de 2022
Ano VI • Edição Nº 994

- 3 4 -

 Prefeitura Municipal de Governador Mangabeira - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m g o v e r n a d o r m a n g a b e i r a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

Rua José Martins n° 201, Bairro Centro, CEP. 44.350-000, Governador Mangabeira – Bahia 
Tel/Fax: (75) 3638-2682 – CNPJ: 13.828.496/0001-3827 

 

5.1.3 – Designar servidor ou Comissão para proceder aos recebimentos dos materiais licitados, ou rejeitá-
los;  
5.1.4 – Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste termo;  
5.1.5 – Receber os materiais no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
5.1.6 – Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, nos termos da 
proposta apresentada e de acordo com as cláusulas contratuais; 
5.1.7 – Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos solicitados, pela CONTRATADA, e necessários 
ao bom andamento do fornecimento; 
5.1.8 – Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com os preços aqueles praticados 
no mercado pelas demais fornecedores dos materiais, deste Termo, de forma a garantir que continuem a 
ser os mais vantajosos para o Município; 
5.1.9 – Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre toda e qualquer irregularidade constatada na 
execução deste Termo ou do futuro contrato, fixando prazo para sua correção; 
5.2 – DA FORNECEDORA 
5.2.1 – Entregar os materiais licitados, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados neste 
instrumento;  
5.2.2 – Entregar os materiais licitados dentro das especificações estabelecidas, em embalagens originais e 
invioláveis, responsabilizando-se pela troca, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, dos itens que, 
porventura, estejam fora das especificações e/ou do prazo de validade ou com embalagem danificada, 
independentemente do motivo alegado, e às suas expensas; 
5.2.3 – A inobservância ao disposto no subitem 8.2, implicará o não pagamento do valor devido à 
Contratada, até que haja a necessária regularização;  
5.2.4 – Entregar os materiais licitados sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no 
valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das 
mercadorias;  
5.2.5 – Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade 
de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;  
5.2.6 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, os 
materiais, objeto deste Termo em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
execução irregular ou do fornecimento dos materiais inadequados ou desconformes com as 
especificações;  
5.2.7 – Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 
indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE 
ou terceiros;  
5.2.8 – Manter durante toda o fornecimento do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Regularidade Fiscal e Trabalhista;  
5.2.9 – Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos materiais licitados, reservando 
à Contratante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados;  
5.2.10 – Emitir fatura no valor pactuado e condições do futuro Contrato, apresentando-a ao Contratante 
para ateste e pagamento;  
5.2.11 – Observar as demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei 8.666/93 e demais 
legislações correlatas. 
5.2.12 – Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento do objeto desta Ata de Registro, sem 
anuência da contratante; 
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CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 
6.1 – As aquisições decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela emissão e 
retirados da Nota de Empenho pela detentora. 
6.2 – A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento.  
6.3 – Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser 
feita através de Nota de Empenho.  
6.4 - Todo e qualquer fornecimento fora do estabelecido nesta Ata de Registro, será imediatamente 
notificada à(s) licitante(s) vencedora(s) que ficará(ão) obrigada(s) a substituir os materiais licitados, o que 
fará(ão) prontamente, de forma imediata, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais 
substituições, sendo aplicadas também às sanções cabíveis.  
6.5 – Os materiais, objeto desta Ata será recebido e fiscalizado por servidor do município, devidamente 
designado para este fim, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alí ea a , da Lei Federal nº. 
8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes, e demais normas 
pertinentes. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES 
7.1 – Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de Promitente 
Fornecedor, as licitantes, conforme a infração, respeitando-se a ampla defesa e o contraditório, estarão 
sujeitas às seguintes penalidades:  
7.1.2 - Executar o Registro de Preços com irregularidades, passíveis de correção durante o fornecimento e 
sem prejuízo ao resultado: advertência;  
7.1.3 - Executar a Ata de Registro de Preços com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os 
quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado dos 
preços registrados;  
7.1.4 - Inexecução parcial do Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar com o 
Município o pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não 
adimplido da Ata de Registro de Preços;  
7.1.5 - Inexecução total da Ata de Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar com o 
Município pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do Registro de Preços;  
7.1.6 - Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com o Município pelo prazo de 
05 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do Registro de Preços.  
7.1.7 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
  
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1 – Os preços que vierem a constar da Ordem de Fornecimento (ou instrumento equivalente) poderão 
ser revistos, quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, 
co for e Art. , letra d , da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente. 
8.2 – Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, comprovadamente, 
praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença.  
8.3 – O Município poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços registrados, garantida a 
prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado 
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realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado 
nacional, sendo que o novo preço fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes 
interessadas.   
8.4 – O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pelo Município, 
quando: 
9.1.1 – A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 
9.1.2 – A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e o Município não 
aceitar sua justificativa; 
9.1.3 – A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério do Município; observada a legislação em vigor; 
9.1.4 – Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pelo Município, com observância das disposições legais; 
9.1.5 – Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
9.1.6 – Por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado pelo Município. 
9.2 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo administrativo da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.  
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do Município, quando comprovada a 
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, 
alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
9.3.1 – A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada ao Município a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido.  
 
CLÁUSULA X – DAS UNIDADES REQUISITANTES 
10.1 – Os materiais licitados, objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado por qualquer 
integrante do Processo, através do órgão Gerenciador que adotará as medidas para formalização do 
Termo de Adesão.    
10.2 – As Adesões não poderão ser superiores a 100% (cem por cento) do total de cada lote registrado.  
 
CLAUSULA XI – DAS COMUNICAÇÕES 
11.1 – As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito.  
 
CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
12.1 – Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho.  
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CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
13.1 – A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação modalidade Pregão 
na forma Eletrônica n° 075/2022. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 – Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico - SRP n° 075/2022 e proposta da empresa, 
classificada em 1° lugar no certame supranumerado ou remanescente de negociações em virtude de 
convocações dos vencedores melhores posicionados.  
14.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94, pelas Resoluções no que não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. 
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA XV – DO FORO 
15.1 – As partes elegem o foro da Comarca de Governador Mangabeira – Bahia, como único competente 
para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. E, por haverem assim pactuado, assinam, este 
instrumento na presença de duas testemunhas abaixo. 
 

Governador Mangabeira – Bahia, 01 de dezembro de 2022. 

 

 

_________________________________ 
Marcelo Pedreira de Mendonça 

Prefeito Municipal 
 

_______________________ 
Samanta Marques do Nascimento Soares 

FRP MÁQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
 Empresa Detentora da Ata 

 
TESTEMUNHAS: 

 

1) ________________________________      2) ________________________________ 
CPF:                                                                    CPF:            
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AVISO DE RATIFICAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0143/2022)

AVISO DE RATIFICACAO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0143/2022.

Reconheço a situação de dispensa de licitação no Art. 24, inciso II e 26, parágrafo único, inciso III, da Lei Federal
nº 8.666/93 com a redação determinada pela Lei 8.883/94, para a contratação direta com a empresa
UNIPUBLICA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, com o CNPJ nº 18.805.649/0001-45, situada na Rua
Antônio Carlos Magalhães, nº 913, 1° Andar, Sala 101, Bairro: Parque ipê, CEP: 44.054-005, Feira de Santana –
Bahia, doravante denominada CONTRATADA e o MUNICÍPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA – ESTADO
DA BAHIA, com sede administrativa na Rua José Martins, nº 201, Bairro: Centro, CEP: 44.350-000, com o CNPJ
sob nº 13.828.496/0001-38, objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços técnicos
especializados de gerenciamento eletrônico de dados e digitalização de documentos públicos dos diversos
setores da Prefeitura Municipal de Governador Mangabeira, no valor global de R$ 4.800,00 (quatro mil e
oitocentos reais), sendo o valor mensal de R$ 400,00 (quatrocentos reais).

Governador Mangabeira – Bahia, 24 de novembro de 2022.

Marcelo Pedreira de Mendonça
Prefeito Municipal

AVISO DE RATIFICAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0147/2022)

AVISO DE RATIFICACAO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0147/2022.

Reconheço a situação de dispensa de licitação no Art. 24, inciso II e 26, parágrafo único, inciso III, da Lei Federal
nº 8.666/93 com a redação determinada pela Lei 8.883/94, para a contratação direta com a empresa SINTESE
CONSULTORIA E TREINAMENTO EM ÁREA PÚBLICA LTDA, com o CNPJ nº 08.146.777/0001-70, situada na
Rua Leonardo R da Silva, nº 257, Lote 05, Sala 201, Bairro: Pitangueiras, CEP: 42.701-420, Lauro de Freitas –
Bahia, doravante denominada CONTRATADA e o MUNICÍPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA – ESTADO
DA BAHIA, com sede administrativa na Rua José Martins, nº 201, Bairro: Centro, CEP: 44.350-000, com o CNPJ
sob nº 13.828.496/0001-38, objetivando participação no curso presencial de formação do agente de contratação
na nova lei de licitações e contratos, para os servidores do departamento de licitação da Prefeitura Municipal de
Governador Mangabeira – Bahia, no valor global de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais).

Governador Mangabeira – Bahia, 29 de novembro de 2022.

Marcelo Pedreira de Mendonça
Prefeito Municipal
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EXTRATO (CONTRATO Nº 0305/2022)

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO N° 0305/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0143/2022

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Governador Mangabeira – Bahia – Marcelo Pedreira de Mendonça
(Prefeito Municipal). CONTRATADO (A): UNIPUBLICA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, com o CNPJ nº
18.805.649/0001-45, situada na Rua Antônio Carlos Magalhães, nº 913, 1° Andar, Sala 101, Bairro: Parque ipê,
CEP: 44.054-005, Feira de Santana – Bahia. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços
técnicos especializados de gerenciamento eletrônico de dados e digitalização de documentos públicos dos
diversos setores da Prefeitura Municipal de Governador Mangabeira. VALOR: 4.800,00 (quatro mil e oitocentos
reais), sendo o valor mensal de R$ 400,00 (quatrocentos reais). PERIODO: 24/11/2022 À 24/11/2023.

Marcelo Pedreira de Mendonça
Prefeito Municipal

EXTRATO (CONTRATO Nº 0311/2022)

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO N° 0311/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0147/2022

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Governador Mangabeira – Bahia – Marcelo Pedreira de Mendonça
(Prefeito Municipal). CONTRATADO (A): SINTESE CONSULTORIA E TREINAMENTO EM ÁREA PÚBLICA
LTDA, com o CNPJ nº 08.146.777/0001-70, , situada na Rua Leonardo R da Silva, nº 257, Lote 05, Sala 201,
Bairro: Pitangueiras, CEP: 42.701-420, Lauro de Freitas – Bahia. OBJETO: Participação no curso presencial de
formação do agente de contratação na nova lei de licitações e contratos, para os servidores do departamento de
licitação da Prefeitura Municipal de Governador Mangabeira – Bahia. VALOR: R$ 1.800,00 (mil e oitocentos
reais). PERIODO: 29/11/2022 À 29/01/2023.

Marcelo Pedreira de Mendonça
Prefeito Municipal
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEDUC

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE RATIFICAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0146/2022)

AVISO DE RATIFICACAO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0146/2022.

Reconheço a situação de dispensa de licitação no Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93, para a locação de
imóvel com o Srª BENEDITA MARIA SANTOS ALBANO, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade nº
02438598-43SSP/BA e CPF nº 413.236.375-91, residente e domiciliada na Rua Manoel Machado Pedreira, nº
52, 1º andar, Bairro: Centro, CEP: 44.350-000, Governador Mangabeira – Bahia, doravante denominada
LOCADOR e o MUNICÍPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA – ESTADO DA BAHIA, com sede administrativa
na Rua José Martins, nº 201, Bairro: Centro, CEP: 44.350-000, com o CNPJ sob nº 13.828.496/0001-38,
objetivando a locação do imóvel para servir de almoxarifado para Secretaria Municipal de Educação – SEDUC,
no valor de R$ R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), sendo o valor mensal de R$ 400,00 (quatrocentos
reais).

Governador Mangabeira – Bahia, 25 de novembro de 2022.

Marcelo Pedreira de Mendonça
Prefeito Municipal

AVISO DE RATIFICAÇÃO (INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 029/2022)

AVISO DE RATIFICACAO - INEXIGIBILIDADE Nº 029/2022.

O Prefeito do Município de Governador Mangabeira, no uso de suas atribuições legais, ratifica o processo de
Inexigibilidade de Licitação nº 029/2022, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para
aquisição de Kit pedagógico do aluno da coleção descobrir e aprender interações e brincadeiras 02 (dois) anos,
de acordo com a BNCC, contendo: 01 (um) livro do aluno (1 volume); agenda de apoio pedagógico do aluno.
Autoras: Claúdia Marcos e Mércia Figueiredo – Edições IPDH e Kit pedagógico do aluno da coleção descobrir e
aprender interações e brincadeiras 03 (três) anos, de acordo com a BNCC, contendo: 02 (dois) livros do aluno (2
volumes); agenda de apoio pedagógico do aluno. Autoras: Alessandra Monteiro, Claúdia Marcos, Nukácia Araujo
e Mércia Figueiredo – Edições IPDH. Destinados a educação infantil, conforme justificativa acostada no processo
administrativo supra. Tendo por contratada a RG EDUCAÇÃO – SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA, com o
CNPJ nº 42.025.589/0001-22, situada na Rua Berto Januário, n° 41, Bairro: Portão, CEP: 42.713-470, Lauro de
Freitas – Bahia, pelo valor de R$ 50.592,00 (cinquenta mil, quinhentos e noventa e dois reais).

Governador Mangabeira – Bahia, 21 de novembro de 2022.

Marcelo Pedreira de Mendonça
Prefeito Municipal
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EXTRATO (CONTRATO Nº 0293/2022)

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO N° 0293/2022
PREGÃO PRESENCIAL – SRP n° 072/2022

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Governador Mangabeira – Bahia – Marcelo Pedreira de Mendonça
(Prefeito Municipal). CONTRATADO (A): SOMA BUFFET E DECORAÇÕES LTDA – CNPJ: 27.529.526/0001-10.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços com ornamentação, produção e
fornecimento de buffet nas formaturas dos Alunos das escolas do Sistema Municipal de Ensino. VALOR: R$
161.999,90 (cento e sessenta e um mil novecentos e noventa e nove reais e noventa centavos). PERIODO:
09/11/2022 à 30/06/2023.

Marcelo Pedreira de Mendonça
Prefeito Municipal

EXTRATO (CONTRATO Nº 0294/2022)

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO N° 0294/2022
PREGÃO ELETRONICO n° 070/2022

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Governador Mangabeira – Bahia – Marcelo Pedreira de Mendonça
(Prefeito Municipal). CONTRATADO (A): ESCOLA E CIA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ESCOLARES LTDA
– CNPJ: 46.682.874/0001-77. OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de material
pedagógico e recreativo para atender as escolas que compõem o Sistema Municipal de Ensino do Município de
Gov. Mangabeira-BA. VALOR: R$ 397.535,00 (trezentos e noventa e sete mil, quinhentos e trinta e cinco reais).
PERIODO: 10/11/2022 à 10/11/2023.
Marcelo Pedreira de Mendonça
Prefeito Municipal
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EXTRATO (CONTRATO Nº 0295/2022)

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO N° 0295/2022
PREGÃO ELETRONICO n° 071/2022

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Governador Mangabeira – Bahia – Marcelo Pedreira de Mendonça
(Prefeito Municipal). CONTRATADO (A): VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA - VIVA DISTRIBUIDORA
E SERVICOS – CNPJ: 20.008.831/0001-17. OBJETO: Aquisição de diversos materiais de expediente e didático
para suprir as necessidades da Secretaria de Educação do Município de Governador Mangabeira-BA. VALOR:
R$ 129.077,00 (cento e vinte e nove mil e setenta e sete reais). PERIODO: 10/11/2022 à 10/11/2023.
Marcelo Pedreira de Mendonça
Prefeito Municipal

EXTRATO (CONTRATO Nº 0296/2022)

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO N° 0296/2022
PREGÃO ELETRONICO n° 071/2022

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Governador Mangabeira – Bahia – Marcelo Pedreira de Mendonça
(Prefeito Municipal). CONTRATADO (A): MASKATE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E PAPELARIA E
ARMARINHO LTDA – CNPJ: 73.693.665/0001-00. OBJETO: Aquisição de diversos materiais de expediente e
didático para suprir as necessidades da Secretaria de Educação do Município de Governador Mangabeira-BA.
VALOR: R$ 19.030,40 (dezenove mil, trinta reais e quarenta centavos). PERIODO: 10/11/2022 à 10/11/2023.
Marcelo Pedreira de Mendonça
Prefeito Municipal
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EXTRATO (CONTRATO Nº 0297/2022)

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO N° 0297/2022
PREGÃO ELETRONICO n° 071/2022

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Governador Mangabeira – Bahia – Marcelo Pedreira de Mendonça
(Prefeito Municipal). CONTRATADO (A): VILLAS COMERCIAL EIRELI – CNPJ: 21.786.858/0001-01. OBJETO:
Aquisição de diversos materiais de expediente e didático para suprir as necessidades da Secretaria de Educação
do Município de Governador Mangabeira-BA. VALOR: R$ 4.122,20 (quatro mil, cento e vinte e dois reais e vinte
centavos). PERIODO: 10/11/2022 à 10/11/2023.
Marcelo Pedreira de Mendonça
Prefeito Municipal

EXTRATO (CONTRATO Nº 0298/2022)

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO N° 0298/2022
PREGÃO ELETRONICO n° 071/2022

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Governador Mangabeira – Bahia – Marcelo Pedreira de Mendonça
(Prefeito Municipal). CONTRATADO (A): TOKNOBRE COMERCIAL LTDA – CNPJ: 29.994.6831/0001-21.
OBJETO: Aquisição de diversos materiais de expediente e didático para suprir as necessidades da Secretaria de
Educação do Município de Governador Mangabeira-BA. VALOR: R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais).
PERIODO: 10/11/2022 à 10/11/2023.

Marcelo Pedreira de Mendonça
Prefeito Municipal
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EXTRATO (CONTRATO Nº 0303/2022)

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO N° 0303/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 029/2022

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Governador Mangabeira – Bahia – Marcelo Pedreira de Mendonça
(Prefeito Municipal). CONTRATADO (A): RG EDUCAÇÃO – SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA, com o CNPJ
nº 42.025.589/0001-22, situada na Rua Berto Januário, nº 41, Bairro: Portão, CEP: 42.713-470, Lauro de Freitas
– Bahia. OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de Kit pedagógico do aluno da coleção
descobrir e aprender interações e brincadeiras 02 (dois) anos, de acordo com a BNCC, contendo: 01 (um) livro
do aluno (1 volume); agenda de apoio pedagógico do aluno. Autoras: Claúdia Marcos e Mércia Figueiredo –
Edições IPDH e Kit pedagógico do aluno da coleção descobrir e aprender interações e brincadeiras 03 (três)
anos, de acordo com a BNCC, contendo: 02 (dois) livros do aluno (2 volumes); agenda de apoio pedagógico do
aluno. Autoras: Alessandra Monteiro, Claúdia Marcos, Nukácia Araujo e Mércia Figueiredo – Edições IPDH.
Destinados a educação infantil. VALOR: R$ 50.592,00 (cinquenta mil, quinhentos e noventa e dois reais).
PERIODO: 21/11/2022 À 21/06/2023.

Marcelo Pedreira de Mendonça
Prefeito Municipal

ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS ESPECIAIS - SEMPE

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE RATIFICAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0142/2022)

AVISO DE RATIFICACAO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0142/2022.

Reconheço a situação de dispensa de licitação no Art. 24, inciso II e 26, parágrafo único, inciso III, da Lei Federal
nº 8.666/93 com a redação determinada pela Lei Federal nº 8.883/94, para a contratação direta com a Empresa
V S CERQUEIRA PEDREIRA – ACQUA PARK ARENA PEDREIRA – ME com o CNPJ nº 33.856.665/0001-50,
situada no Lot. Parque das Mangueiras, nº 420, Distrito: São José de Itaporã, CEP: 44.340-000, Muritiba – Bahia,
doravante denominada CONTRATADA e o MUNICÍPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA – ESTADO DA
BAHIA, com sede administrativa na Rua José Martins, nº 201, Bairro: Centro, CEP: 44.350-000, com o CNPJ sob
nº 13.828.496/0001-38, objetivando a realização de 01 (uma) viagem para cerca de 200 (duzentas) pessoas com
Grupo da Terceira Idade do Município de Governador Mangabeira – Bahia, para São José do Itaporã, Distrito de
Muritiba – Bahia, sendo que será servido café da manhã, almoço e show exclusivo, no valor estimado de R$
10.100,00 (dez mil e cem reais).

Governador Mangabeira – Bahia, 22 de novembro de 2022.

Marcelo Pedreira de Mendonça
Prefeito Municipal
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EXTRATO (CONTRATO Nº 0304/2022)

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO N° 0304/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0142/2022

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Governador Mangabeira – Bahia – Marcelo Pedreira de Mendonça
(Prefeito Municipal). CONTRATADO (A): V S CERQUEIRA PEDREIRA – ACQUA PARK ARENA PEDREIRA –
ME com o CNPJ nº 33.856.665/0001-50, situada no Lot. Parque das Mangueiras, nº 420, Distrito: São José de
Itaporã, CEP: 44.340-000, Muritiba – Bahia. OBJETO: Realização de 01 (uma) viagem para cerca de 200
(duzentas) pessoas com Grupo da Terceira Idade do Município de Governador Mangabeira – Bahia, para São
José do Itaporã, Distrito de Muritiba – Bahia, sendo que será servido café da manhã, almoço e show exclusivo.
VALOR: R$ 10.100,00 (dez mil e cem reais). PERIODO: 22/11/2022 À 22/01/2023.

Marcelo Pedreira de Mendonça
Prefeito Municipal

ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SESAU

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE RATIFICAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0145/2022)

AVISO DE RATIFICACAO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0145/2022.

Reconheço a situação de dispensa de licitação no Art. 24, inciso II e 26, parágrafo único, inciso III, da Lei Federal
nº 8.666/93 com a redação determinada pela Lei Federal nº 8.883/94, para a contratação com a empresa:
EDSON CARDOSO DA SILVA PRODUTOS FARMACEUTICOS – FARMACIA DA ECONOMIA com o CNPJ sob
nº 13.980.080/0001-30, situada na Praça Castro Alves, nº 34, Bairro: Centro, CEP: 44.350-000 Governador
Mangabeira – Bahia, doravante denominada CONTRATADA e o MUNICÍPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA
– ESTADO DA BAHIA, com sede administrativa na Rua José Martins, nº 201, Bairro: Centro, CEP: 44.350-000,
com o CNPJ sob nº 13.828.496/0001-38, objetivando a aquisição de 48 (quarenta e oito) latas de formula infantil
(PREGOMIN PEPTI) para o menor Adriel Machado dos Santos, residente neste Município, valor global de R$
9.335,52 (nove mil trezentos e trinta e cinco reais e cinquenta e dois centavos).

Governador Mangabeira – Bahia, 25 de novembro de 2022.

Marcelo Pedreira de Mendonça
Prefeito Municipal
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EXTRATO (CONTRATO Nº 0307/2022)

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO N° 0307/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0145/2022

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Governador Mangabeira – Bahia – Marcelo Pedreira de Mendonça
(Prefeito Municipal). CONTRATADO (A): EDSON CARDOSO DA SILVA PRODUTOS FARMACEUTICOS –
FARMACIA DA ECONOMIA com o CNPJ sob nº 13.980.080/0001-30, situada na Praça Castro Alves, nº 34,
Bairro: Centro, CEP: 44.350-000 Governador Mangabeira – Bahia. OBJETO: Aquisição de 48 (quarenta e oito)
latas de formula infantil (PREGOMIN PEPTI) para o menor Adriel Machado dos Santos, residente neste
Município. VALOR: R$ 9.335,52 (nove mil trezentos e trinta e cinco reais e cinquenta e dois centavos).
PERIODO: 25/11/2022 À 25/11/2023.

Marcelo Pedreira de Mendonça
Prefeito Municipal
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